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EDITAL 

 

PROGRAMA TRANSPORTE SOCIAL UNIVERSITÁRIO 

 

A Secretaria Municipal Adjunta de Ensino Superior, no uso de suas atribuições 

legais, vem tornar pública a abertura do edital de Recadastramento do Programa 

Transporte Social Universitário – TSU, para o 1° semestre do ano de 2021. Para 

realizar o recadastro, o candidato que já consta como cadastrado no último 

certame, referente ao ano de 2020, deverá acessar o site da Prefeitura Municipal 

na área do Programa de Transporte Social Universitário – TSU, através do link 

https://abre.ai/tsu-macae, preencher formulário e anexar os seguintes 

documentos:  

• Carteira de Identidade;  

• CPF;  

• Certidão de Quitação Eleitoral Atualizada;  

• Certificado de Quitação Militar  

 CAM  - Certificado de Alistamento Militar 

 CDI - Certificado de Dispensa da Incorporação 

 CR - Certificado de Reservista (1a ou 2a catergoria) 

  CI - Certificado de Isenção 

• Declaração de matrícula referente ao 1° semestre do ano de 2021 atualizada, 

constando na mesma, calendário da instituição com a devida previsão do período 

de aulas presencias (se houver). Na ausência do calendário, a instituição de ensino 

deverá informar expressamente na declaração a data do início das aulas 

presenciais nas quais o aluno cadastrado precisará utilizar do transporte;  

• Comprovante de residência (Conta de telefone, água, luz, ou gás) atualizado em 

nome próprio, dos pais, cônjuge ou terceiros, com documento oficial 

comprobatório (certidão de casamento) 

• Comprovante de renda familiar atualizado (Contra-cheque, Declaração de 

Imposto de Renda e/ou Carteira de Trabalho, sujeito a análise);  
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• Comprovante de vínculo com o município de Macaé de no mínimo 2 (dois) anos 

(IPTU, Histórico Escolar, Contrato de Trabalho ou Contrato de Aluguel registrado 

em Cartório. Neste caso, vale a data do registro do documento no cartório para a 

contagem do tempo de vínculo. 

VALE RESSALTAR QUE A QUALQUER TEMPO A COORDENAÇÃO DO TRANSPORTE 

SOCIAL UNIVERSITÁRIO PODERÁ SOLICITAR QUE SEJAM APRESENTADOS OS 

DOCUMENTOS ORIGINAIS E A ENTREGA DE CÓPIAS DOS RESPECTIVOS 

DOCUMENTOS SENDO (01) UM DOCUMENTO POR FOLHA.  

Prazo de cadastro: Início dia 29/03/2021 - Final 16/04/2021  

Horário: O cadastro será encerrado 23h59 do dia 16/04/2021.  

Obs.: Serão disponibilizadas as seguintes vagas nos respectivos itinerários:  

• MACAÉ X CAMPOS DOS GOYTACAZES X MACAÉ (NOITE) 17HORAS E 15MINUTOS 

/ 22HORAS E 50 MINUTOS  

• MACAÉ X CAMPOS DOS GOYTACAZES X MACAÉ (MANHÃ) 05HORAS E 

45MINUTOS / 12HORAS E 30MINUTOS  

• MACAÉ X CAMPOS DOS GOYTACAZES X MACAÉ (TARDE) 10HORAS E 00MINUTOS 

/ 18HORAS E 00MINUTOS  

• MACAÉ X RIO DE JANEIRO (DOMINGO) 17HORAS E 00 MINUTOS, RIO DE JANEIRO 

X MACAÉ (SEXTA FEIRA) 19HORAS E 30 MINUTOS  

• MACAÉ X RIO DAS OSTRAS X MACAÉ (NOITE) 17HORAS E 30MINUTOS / 22HORAS 

E 30MINUTOS  

• FRADE X MACAÉ X FRADE (NOITE) 16HORAS E 30MINUTOS / 22HORAS E 

30MINUTOS  

 

Caso o número de inscritos ultrapasse a capacidade de atendimento, haverá uma 

seleção prévia, que obedecerá aos seguintes critérios, segundo Capítulo I, Artigo 

3°, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 2882/2007: 

 I - não haver em Macaé a graduação pretendida;  

II - ter o inscrito vínculo com o Município há mais de dois anos;  

III - ser o inscrito oriundo de instituições públicas; 
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 IV - ter a renda familiar líquida de até 06 (seis) salários mínimos, ou ' per capita ' 

de 1,5 (um e meio) salários mínimos; 

 

 Dúvidas, entrar em contato através do email: tsu@macae.rj.gov.br 

 

 

 

 

Secretária Municipal Adjunta de Ensino Superior 

Flaviá Picon Pereira 

 


